
Comissão Permanente de Revisão dos Atos Normativos da UFSCar
(Resolução CoAd nº 59, de 16 de dezembro de 2022)

CONVOCAÇÃO

Ficam os membros da Comissão Permanente de Revisão dos Atos Normativos
da UFSCar (CoPRAN) convocados para a 17ª Reunião Ordinária, que será realizada no
dia 1º de outubro de 2024 (terça-feira), a partir das 14h15, na Sala da Chefia de
Gabinete, para tratar da seguinte pauta:

1. Informes
1.1 Inserção dos atos normativos de 2023 e 2024 na página oficial de Atos Normativos

da UFSCar (Juliana)
1.2 Conferência da publicação dos atos normativos no Boletim de Serviço Eletrônico –

ConsUni, CoAd, ProEx, CoEx, ProGrad, CoG e GR (Andrea)
1.3 Envio de Ofício-Circular – UVRs – acesso restrito a processos e documentos no

SEI-UFSCar (Lourdes, Juliana)
1.4 Elaboração de roteiros e gravação de vídeos (Camila)
1.5 Correção de perguntas frequentes – 4, 16, 18 e 20 (Beth)
1.6 Consulta Jurídica – publicação de Regimento Interno no DOU (Lourdes, Beth)
1.7 Solicitação de alterações nas bases de conhecimento dos processos SEI-UFSCar
1.8 Republicação da Portaria GR nº 6, de 28 de agosto de 2024
1.9 Elaboração de pergunta frequente sobre o uso do masculino universal
1.10 Identificação visual das Notas Técnicas
1.11 Ofício Circular – UVRs – comunicando alterações nos modelos SEI-UFSCar

2 Pauta
2.1 Apreciação das Notas Técnicas Produzidas (minutas anexas)

Nota Técnica 4 – Produção de Atos Normativos pelos Conselhos
Nota Técnica 5 – Produção de Atos Normativos pelas UVRs
Nota Técnica 7 – Algumas Diretrizes para a Redação de Atos Normativos
Nota Técnica 8 – Consolidação de Atos Normativos
Nota Técnica 9 – Síntese dos Tipos de Atos – Normativos, Oficiais e de Pessoal
Nota Técnica 10 – Dicas de Materiais e Serviços de Apoio para Elaboração de Atos

Normativos na UFSCar
2.2 Apreciação Pergunta Frequente 23 – Ato Normativo de Aprovação de Regimento
2.3 Sugestões da Coordenação SEI-UFSCar – página Atos Normativos UFSCar

São Carlos, 25 de setembro de 2024

Lourdes de Souza Moraes
Coordenadora



Memória de Reunião

Data: 17ª Reunião – 1º de outubro de 2024
Horário: 14h15 às 16h30
Participantes: Lourdes de Souza Moraes, Elisabeth Márcia Martucci, Juliana Nayara
Aguiar dos Santos, Andrea Ferreira Palhano de Jesus, Camila Cassiavilani. Ausência
justificada de Elizabeth Tomazini Cyrilo, que se encontra em afastamento para
capacitação e licença-maternidade.
Convidada: Alessandra Brognara de Assis Kodama

1. Informes
1.1 Inserção dos Atos Normativos de 2023 e 2024 na Página Oficial de Atos

Normativos da UFSCar: Juliana Nayara Aguiar dos Santos informou que colocou na
página oficial dos Atos Normativos da UFSCar todas as informações enviadas pelas
unidades e conselhos que integram o Grupo de Trabalho, que estavam em planilhas
específicas no drive da Comissão, relativas aos atos normativos aprovados em 2023
e 2024;

1.2 Conferência da Publicação dos Atos Normativos no Boletim de Serviço Eletrônico
– ConsUni, CoAd, ProEx, CoEx, ProGrad, CoG e GR: Andrea Ferreira Palhano de
Jesus comunicou a realização da conferência nas unidades e conselhos citados,
detectando também outros problemas a serem sanados, que requerem orientação.
O plenário, ao analisar as situações diagnosticadas, decidiu pela realização de
reuniões individuais com os representantes no Grupo de Trabalho, as quais serão
realizadas na unidade de origem, a partir de 14 de outubro, nominadas “Visitas
Técnicas”. A Sra. Alessandra Brognara de Assis Kodama ficou encarregada pelo
agendamento das mesmas, que contarão com a participação de Andrea Ferreira
Palhano de Jesus, Elisabeth Márcia Martucci e Juliana Nayara Aguiar dos Santos;

1.3 Envio de Ofício-Circular – UVRs – Acesso Restrito a Processos e Documentos no
SEI-UFSCar: Lourdes de Souza Moraes comunicou o envio de ofício-circular a todas
as UVRs, alertando para situações irregulares de acesso restrito a processos e
documentos e também de não publicação de atos normativos no Boletim de
Serviço Eletrônico;

1.4 Elaboração de Roteiros e Gravação de Vídeos: Camila Cassiavilani comunicou que
já elaborou três roteiros e que conversou com uma estagiária, aluna do curso de
Imagem e Som, que aceitou fazer a gravação dos vídeos. Por recomendação da
Coordenação da CoPRAN, ela vai analisar a viabilidade da prestação de serviço ou a
concessão de bolsa para a realização do trabalho;

1.5 Correção de Perguntas Frequentes: Elisabeth Márcia Martucci informou que
procedeu à correção de quatro perguntas frequentes – de números 4, 16, 18 e 20,
para adequação aos termos da nova Portaria GR nº 6, de 28 de agosto de 2024,
cujas versões atualizadas já foram publicadas na página oficial;

1.6 Consulta Jurídica – Publicação de Regimentos Internos no DOU: Lourdes de Souza
Moraes e Elisabeth Márcia Martucci comunicaram a realização de reunião com Dr.
Marcelo Antônio Amorim Rodrigues, Procurador Federal junto à UFSCar, a respeito
da obrigatoriedade de publicação de Regimentos Internos no DOU, disposição
contida no Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024 e que optou-se pela



obrigatoriedade de publicação dos Regimentos Gerais da UFSCar e por alteração do
texto da Portaria GR nº 6, de 28 de agosto de 2024, com o que será necessária uma
retificação na mesma;

1.7 Solicitação de Alterações nas Bases de Conhecimento dos Processos SEI-UFSCar:
Elisabeth Márcia Martucci comunicou que o DePDG-TIC /SIn demandou o envio de
ofício da CoPRAN, solicitando alterações nas bases de conhecimento dos fluxos dos
processos atinentes aos atos normativos, para inclusão da nova Portaria GR nº 6, de
28 de agosto de 2024 no texto, o que será providenciado pela Coordenação da
Comissão;

1.8 Republicação da Portaria nº 6, de 28 de agosto de 2024: a citada portaria, relativa
às diretrizes e padrões de estrutura, redação, formatação, correção, alteração,
publicação e consolidação dos atos normativos da UFSCar, será republicada por
dois motivos: 1) a existência de incorreção em uma ilustração sobre o Preâmbulo;
2) alterações em sua redação, indicadas pelo Dr. Marcelo Antônio Amorim
Rodrigues, Procurador Federal junto à UFSCar, sobre a obrigatoriedade de
publicação no DOU dos Regimentos Gerais da UFSCar;

1.9 Elaboração de Pergunta Frequente sobre o Uso do Masculino Universal: a partir
de uma dúvida apresentada por um membro do Grupo de Trabalho, que consultou
a CoPRAN sobre o uso do artigo definido “a”, entre parênteses, após uma palavra
masculina que permite flexão de gênero para indicar os gêneros masculino e
feminino, numa perspectiva de linguagem inclusiva, o Dr. Marcelo Antônio Amorim
Rodrigues, Procurador Federal junto à UFSCar, analisou e aprovou a resposta dada
pela CoPRAN, com o que foi publicada pergunta frequente na página oficial de Atos
Normativos da UFSCar;

1.10 Identificação Visual das Notas Técnicas: Elisabeth Márcia Martucci comunicou
que, a seu pedido, Eliane Colepicolo enviou dois estudos para identificação visual
das Notas Técnicas, uma faixa na margem superior da primeira página de cada uma.
Após análise, decidiu-se solicitar à Coordenadoria de Comunicação Social, na
pessoa do designer Mateus Manzini, essa identificação visual para uso em
correspondências, notas técnicas e nas capas das coletâneas;

1.11 Ofício Circular – UVRs – Comunicando Alterações nos Modelos SEI-UFSCar: por
fim, Elisabeth Márcia Martucci comunicou que Eliane Colepicolo, Chefe do
DePDG-TIC/SIn informou que realizou as alterações nos modelos dos documentos
de atos normativos (Ofício nº 397/2024/DePDG-TIC/SIn), indicando que a CoPRAN
elabore e envie um ofício-circular para dar essa informação a todas as UVRs, o que
será providenciado.

2. Pauta
A reunião foi presidida por Lourdes de Souza Moraes, Coordenadora da Comissão
Permanente de Revisão dos Atos Normativos da UFSCar.

2.1 Apreciação das Notas Técnicas Produzidas: a Comissão analisou e aprovou as
seguintes Notas Técnicas: Nota Técnica 4 – Produção de Atos Normativos pelos
Conselhos; Nota Técnica 5 – Produção de Atos Normativos pelas UVRs, Nota Técnica
7 – Algumas Diretrizes para a Redação de Atos Normativos, Nota Técnica 8 –
Consolidação de Atos Normativos, Nota Técnica 9 – Síntese dos Tipos de Atos –
Normativos, Oficiais e de Pessoal e Nota Técnica 10 – Dicas de Materiais e Serviços
de Apoio para Elaboração de Atos Normativos na UFSCar. Foi utilizada a



metodologia de destaques, com a análise de pontos indicados pelos membros da
CoPRAN. Todas as notas foram revisadas, com inserção de alterações e
complementações em sua redação. As notas de números 4 e 5 foram produzidas
pela Eliane Colepicolo e um membro da CoPRAN questionou se elas não poderiam
ser mais reduzidas, com menos ilustrações e também com uma linguagem mais
coloquial, considerando que seu estilo está diferente das demais que compõem a
série. Elisabeth Márcia Martucci ficou de conversar com ela sobre essas
observações. Ficou deliberado que quando o conjunto das dez notas técnicas
estiver pronto, o mesmo será publicado no Portal SEI e na página oficial dos Atos
Normativos da UFSCar e simultaneamente será iniciado o processo de seu envio
gradual, uma por semana, a todas as UVRs, por e-mail, o que será feito pela
colaboradora Sra. Alessandra Brognara de Assis Kodama.

2.2 Apreciação Pergunta Frequente 23 – Ato Normativo de Aprovação de Regimento:
a minuta, elaborada pela conselheira Elisabeth Márcia Martucci, foi lida e aprovada
pelos presentes, apenas com um pequeno ajuste de digitação. Juliana Nayara
Aguiar dos Santos providenciará sua publicação na página oficial da CoPRAN no
Portal UFSCar.

2.3 Sugestões da Coordenação SEI-UFSCar – Página Atos Normativos da UFSCar:
Elisabeth Márcia Martucci apresentou o conteúdo do e-mail recebido do
DePDG-TIC/SIn que apresentava algumas sugestões para melhoria da página oficial
dos Atos Normativos da UFSCar: 1) a primeira sugestão dizia respeito à mudança na
homepage, deslocando a seção “Perguntas Frequentes” do menu esquerdo para o
menu direito, como primeira seção do mesmo, o que não foi aprovado pelos
presentes, considerando ser esse menu direito reservado exclusivamente para as
consultas gerais e temáticas; 2) a segunda sugestão indicava a alteração dos blocos
informacionais sobre os fluxos do processos, atos normativos produzidos no SEI e
atos normativos não produzidos no SEI-UFSCar, que foi acatada, com deslocamento
para o nível inferior dos processos relativos aos atos normativos não produzidos no
SEI, que tiveram uso inicial intenso e agora apenas terão algum uso esporádico; 3) a
terceira sugestão, também aprovada, foi relativa à normatização do uso de
maiúsculas e minúsculas nas palavras “Atos Normativos”, na seção “Perguntas
Frequentes”. A Comissão aprovou seu uso padronizado com as iniciais maiúsculas –
Ato Normativo e Atos Normativos.
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, com o agradecimento da
Coordenação pela presença e o trabalho de todos.

3. Encaminhamentos: a) Elisabeth Márcia Martucci concluirá a revisão das Notas
Técnicas; b) Camila Cassiavilani continuará a elaborar os roteiros dos vídeos e dará
os encaminhamentos necessários para a prestação de serviço da estagiária, para
sua gravação; c) Lourdes de Souza Moraes e Juliana Nayara Aguiar dos Santos farão
a solicitação à CCS sobre o material de identificação da Série Notas Técnicas; e)
Alessandra Brognara de Assis Kodama, Elisabeth Márcia Martucci, Andrea Ferreira
Palhano de Jesus e Juliana Nayara de Aguiar dos Santos farão o planejamento e a
execução das reuniões com as unidades, que serão nominadas de “Visitas
Técnicas”; e) Andrea Ferreira Palhano de Jesus dará continuidade à conferência das
informações relativas aos atos normativos nos demais conselhos e unidades.



4. Agendamento da próxima reunião: a próxima reunião ordinária da CoPRAN será
realizada no dia 5 de novembro.


